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O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 18 da 
Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, aos servidores:

MASP DV SERVIDOR ADMISSÃO CARREIRA NÍVEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NOVO 
GRAU VIGÊNCIA

1224757 3 CINTIA SORANDRA OLIVEIRA MENDES 2 GAMB I A B 19/08/2017
1366748 0 SILVIA BUONO DA SILVA RIBEIRO 1 GAMB I A B 16/08/2017
1292952 7 STELA ROCHA MARTINS 2 GAMB I A B 26/08/2017

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2017.
JAIRO JOSÉ ISAAC - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

15 1009056 - 1

XI

Não solicitar do empreendedor 
comprovante de pagamento da Taxa 
Florestal, através do Documento de 
Arrecadação Estadual – DAE, em 
todos os processos que envolvam 
exploração e ou supressão de vege-
tação nativa ou exótica, bem como 
o comércio, beneficiamento e trans-
porte de produtos e subprodutos flo-
restais conforme a Lei nº 4.747, de 
9 de maio de 1968, e o Decreto n.º 
36.110, de 4 de outubro de 1994.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

XII

Não manter e não atualizar junto à 
Semad, durante toda a vigência do 
convênio, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e 
qualificação necessárias ao cumpri-
mento do objeto conveniado.

Suspensão parcial ou 
total e, no caso de não 
atendimento do prazo 
previsto para adequação 
da conformidade, resci-
são parcial ou total.

XIII
Licenciar atividades ou empreendi-
mentos quando o empreendedor e 
o órgão licenciador forem a mesma 
secretaria municipal.

Advertência, atuação 
supletiva do órgão esta-
dual no caso concreto.
Rescisão total em caso de 
reincidência.

XIV
Não executar as ações de educa-
ção ambiental legalmente exigidas 
nos processos de licenciamento 
ambiental.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

15 1008756 - 1

Conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Jairo José Isaac
Pauta da 105ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - 
CNR do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM.
Data: 27 de setembro de 2017, às 14h
Local: Rua Espírito Santo, 495, 4º andar - plenário do COPAM/
CERH, 
Centro, Belo Horizonte/MG
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
2. Abertura pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, Dr. Germano Luiz Gomes Vieira.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 104ª RO de 26/07/2017. 
5. Minuta de Deliberação Normativa COPAM que propõe a revogação 
da DN COPAM nº 74, de 9 de setembro de 2004 e estabelece critérios 
para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem como os 
critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades 
de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utiliza-
dores de recursos ambientais no Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências. Apresentação: Semad.
6. Minuta de Deliberação Normativa COPAM que propõe a revogação 
da DN COPAM nº 167, de 29 de junho de 2011 e dispõe sobre as exi-
gências para laboratórios que emitem relatórios de ensaios ou certifi-
cados de calibração referentes a medições ambientais. Apresentação: 
Semad.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de 
Infração:
7.1 Laticínios Goleite Indústria e Comércio Ltda. - Resfriamento e dis-
tribuição de leite em instalações industriais - São Gotardo/MG - PA/Nº 
00387/2001/002/2007 - Auto de Infração nº 628/2007. Apresentação: 
Procuradoria Jurídica FEAM.
8. Encerramento.	
(a) Germano Luiz Gomes Vieira. Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Nor-
mativa e Recursal.

15 1009104 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul 
de Minas, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
1) Renovação da Licença de Operação: *Bocaina Água Mineral Ltda. 
- Extração de água mineral ou potável de mesa - Lavras/MG - PA/Nº 
16872/2008/005/2017 - DNPM nº 831.751/2004 - Classe 3. 2) Licença 
Prévia concomitantemente com Licença de Instalação: *Pigminas - 
Fábrica de Pigmentos Minas Gerais Ltda. - Base de armazenamento 
e distribuição de gás liquefeito de petróleo - GLP - São Sebastião do 
Paraíso/MG - PA/Nº 01440/2002/008/2017 - Classe 3.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi alterada a Razão Social dos empreendi-
mentos abaixo identificados:
1) De: Integração Armazéns Gerais Ltda. - Para: Bueno Café Comér-
cio e Exportação Ltda. - PA/Nº 35473/2015/001/2016. Validade: Prazo 
remanescente. 2) De: Fiori Cerâmica Ltda. - Para: Kohler Produtos 
para Cozinhas e Banheiros Ltda. - PA/Nº 09100/2009/003/2016 e PA/
Nº 09100/2009/004/2017. Validade: Prazo remanescente.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

15 1008856 - 1
O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAMNoroeste de Minas no uso 
de suas atribuições, considerando o Ato de delegação SUPRAM NOR/
SEMAD Nº 01 de 17/01/2017, torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos abaixo 
identificados:
*Olvinto Fernandes Resende/Fazenda São Domingos, Mat.13515 
- Culturas anuais, excluindo a olericultura - Buritis/MG - PA/Nº 
27537/2016/001/2017 - Classe 1. VALIDADE: 18/08/2021. *Viviane 
Resende Fernandes Detoni e Outros/Fazenda São Domingos, 
Mat.13514 - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Buritis/MG 
- PA/Nº 27568/2016/001/2017 - Classe 1. VALIDADE: 18/08/2021. 
*LLSA Administração e Participação Eirelli/Fazenda Frederico e Santo 
Antônio dos Olhos Dágua - Armazenamento de Produtos agrotóxicos, 
veterinários e afins - Paracatu/MG - PA/Nº 14286/2017/001/2017 - 
Classe 1. VALIDADE: 30/08/2021. *Valter Noboru Suzuki e Outros/
Fazenda Gato Preto - Culturas anuais, excluindo a olericultura - 
Unaí/MG - PA/Nº 20447/2017/001/2017 - Classe 1. VALIDADE: 
30/08/2021. *Antônio Fernando Franco de Melo/Fazenda Pasto dos 
Bois, Boi Preto, Giboia - Culturas anuais, excluindo a olericultura - 
Uruana de Minas/MG - PA/Nº 7499/2017/001/2017 - Classe 1. VALI-
DADE: 01/09/2021.
a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de Administra-
ção e Finanças da Superintendência Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM NOR.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAMNoroeste 
de Minas torna público que foram concedidas as Autorizações Ambien-
tais de Funcionamento para os processos abaixo identificados:
 *Cereais Sul Armazéns Gerais – Beneficiamento primário de produ-
tos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classifi-
cação - Buritis/MG - PA/Nº 32621/2013/001/2017 - Classe 1. VALI-
DADE: 11/08/2021. *Auto Posto HP Ltda - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, conforme Decreto Federal 96044 de 18/05/1988 
- Unaí/MG - PA/Nº 2562/2015/002/2017 - Classe 1. VALIDADE: 
29/08/2021. *Posto Petromac Ltda - Posto revendedor de combustíveis 
- Urucuia/MG - PA/Nº 4840/2011/003/2017 - Classe 1. VALIDADE: 
05/09/2021. *Auto Center Molas Mateus e Mecânica Ltda - Usinagem 
- Paracatu/MG - PA/Nº 22609/2012/001/2017 - Classe 1. VALIDADE: 
06/09/2021. *Cerrado Comércio e Representação de Produtos Agrope-
cuários Ltda – Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxi-
cos, veterinários e afins - Unaí/MG - PA/Nº 22838/2017/001/2017 - 
Classe 1. VALIDADE: 06/09/2021. *Newton Júnior Romualdo Tosta 
e Outro/Fazenda Batalha do Bartolomeu, Altar e Borginho, lugar lote 
16 - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Guarda-Mor/MG - PA/
Nº 28112/2014/001/2017 - Classe 1. VALIDADE: 06/09/2021. *Bal-
cão Empreendimentos Eireli/Residencial Maura Corrêa - Loteamento 
do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residen-
ciais - Vazante/MG - PA/Nº 33620/2012/002/2017 - Classe 1. VALI-
DADE: 11/09/2021. *Francisco Sutil/Fazenda Cachoeira, Veredão 
- Culturas anuais, excluindo a olericultura – João Pinheiro/MG - PA/
Nº 9631/2004/002/2017 - Classe 1. VALIDADE: 11/09/2021. *Mário 

Marcovig Dias/Fazenda Santa Rita - Culturas anuais, excluindo a 
olericultura - Unaí/MG - PA/Nº 20172/2012/001/2017 - Classe 1. 
VALIDADE: 11/09/2021. *Rede Falcão de Combustíveis Posto 12 
Eireli - Postos revendedores de combustíveis - Unaí/MG - PA/Nº 
1532/2003/005/2017 - Classe 1. VALIDADE: 11/09/2021.
a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM NOR.

15 1008845 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Jequi-
tinhonha torna público que foram concedidas as Autorizações Ambien-
tais de Funcionamento para os processos abaixo identificados:
*Auto Posto Angelândia Ltda. - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, conforme Decreto Federal 96.044, de 18-5-1988 - Ange-
lândia/MG - PA/N° 19509/2017/001/2017 - Classe 1. Validade: 
04/09/2021. *Campos & Campos Comércio Varejista de Combus-
tíveis Ltda-ME. - Posto Revendedor - Águas Vermelhas/MG - PA/
N° 14824/2017/001/2017 - Classe 1. Validade: 05/09/2021. *Posto 
Valle Ltda. - Posto Revendedor - Felício dos Santos/MG - PA/N° 
2175/2002/005/2017 - Classe 1. Validade: 12/09/2021. *Novo Posto 
Seabra Ltda. - Transporte rodoviário de produtos perigosos, conforme 
Decreto Federal 96.044, de 18-5-1988 - Diamantina/MG - PA/N° 
03440/2001/003/2017 - Classe 1.
Validade: 13/09/2021. *Posto Meridional Ltda. - Posto Revendedor 
- Coluna/MG - PA/N° 00796/2002/004/2017 - Classe 1. Validade: 
15/09/2021.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequi-
tinhonha torna público que foram concedidas as Autorizações para 
Intervenção Ambiental, por meio dos Documentos Autorizativos 
para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme os processos abaixo 
identificados:
*HTWM Mineração Comércio Importação e Exportação Ltda. ME/
Fazenda Vargem do Funil/Josefa de Barros/Barretos – Intervenção 
em APP sem supressão de vegetação nativa – Datas/MG – PA/Nº 
14030000237/17. DAIA nº 0033168-D. VALIDADE: 04 (QUATRO) 
ANOS, CONTADOS DA DATA DE CONCESSÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO: 05/09/2017. *Giovani Antônio de Carvalho/Fazenda Ribei-
rão Prevenda – Supressão da Cobertura Vegetal Nativa com Destoca 
– Leme do Prado/MG – PA/Nº 14010000570/17. DAIA nº 0033040-D. 
Fitofisionomia: Cerrado. VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO: 30/08/2017.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

15 1008875 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos abaixo 
identificados:
*Silvio Paiva e Filhos Ltda/Fazenda Bom Sucesso e Fazenda Barreira, 
Mat. 17.900 e 13.061 - Cultura de cana-de-açúcar sem queima - Carnei-
rinho/MG - PA/Nº. 08346/2008/002/2017 - Classe 1.VALIDADE: 
23/01/2021. *GTW Agronegócios S.A/Fazenda São Marcos, Ângela e 
São Paulo, Mat. 12.010; 11.012 e 15.858 - Cultura de cana-de-açúcar 
sem queima - Limeira do Oeste/MG - PA/Nº. 16290/2012/001/2017 - 
Classe 1.VALIDADE: 13/01/2021. *Marcelo José Rios e outro/Fazenda 
Boa Vista, Mat. 8.323 - Bovinocultura de leite, bubalinocultura de leite 
e caprinocultura de leite - Araxá/MG - PA/Nº. 15440/2016/001/2017 - 
Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *Irmãos Miguel Rodrigues Ltda - 
Postos revendedores, postos de abastecimentos, instalação de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Ituiutaba/MG - PA/Nº. 
03056/2001/005/2017 - Classe 1.VALIDADE: 13/01/2021. *Gilson 
Correia de Faria/Fazenda Reitro, Mat. 19.247; 16.380; 19.811; 21.037 
e 24.202 - Cafeicultura e citricultura - Patrocínio/MG - PA/Nº. 
20522/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 11/01/2021. *Comércio 
de Combustíveis Kairos Ltda - ME - Postos revendedores, postos de 
abastecimentos, instalação de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis - Frutal/MG - PA/Nº. 23135/2016/001/2017 - Classe 
1.VALIDADE: 13/01/2021. *Marco Antônio Bernardes e outros/
Fazenda Campo Alegre, lugar Congonhas, Mat. 61.370 e 60.695 - 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, descascamento ou classificação - Patrocínio/MG - PA/Nº. 
30387/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *José Mau-
rício Borges/Fazenda Lagoa Seca, Mat. 26.736 - Bovinocultura de leite, 
bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite - Ibiá/MG - PA/Nº. 
32608/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *Santa 
Vitória Açúcar e Álcool Ltda/Fazenda Prana, Mat. 2.410 e Prana 01, 
Mat. 2.407 - Cultura de cana-de-açúcar sem queima - Ipiaçu/MG - PA/
Nº. 29519/2011/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 11/01/2021. *MPGB 
Participações e Empreendimentos Ltda/Fazenda Monte Alto, Mat. 
15.723; 16.085; 16.799 e 18.393 - Cultura de cana-de-açúcar sem 
queima - Iturama/MG - PA/Nº. 06311/2012/002/2017 - Classe 
1.VALIDADE: 13/01/2021. *Julio Koji Yassunaka/Fazenda Santa Bár-
bara, lugares Fazenda Esperança e Água Emendada, Mat. R-32-777 e 
R-02-27.796 - Cafeicultura e citricultura - Monte Carmelo/MG - PA/Nº. 
22907/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 13/01/2021. *Antônio 
César Cantele/Chácara Cantelle, Mat. R-04-1.545 - Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descasca-
mento ou classificação - Nova Ponte/MG - PA/Nº. 5847/2006/002/2017 
- Classe 1.VALIDADE: 24/01/2021. *GTW Agronegócios S.A/Fazenda 
Barreiro, Mat. 21.730; 21.729; 21.728; 21.727; 13.522 e 11.759 - Cul-
tura de cana-de-açúcar sem queima - Limeira do Oeste/MG - PA/Nº. 
19588/2012/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 12/01/2021. *Nelson 
Massuda/Fazenda Bela Vista, Mat. 13.155 - Criação de ovinos, capri-
nos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo) - Ibiá/MG - PA/Nº. 
05483/2004/002/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *Jorge 
Henrique Junqueira Magnino, Mat. Shekinah I, Mat. 10.545 - Criação 
de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo) - 
Ipiaçu/MG - PA/Nº. 24134/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 
25/01/2021. *HF Metalurgica Ltda - ME - Serralheria, fabricação de 
esquadrias, tanques, reservatórios e superficial - Araguari/MG - PA/Nº. 
12351/2012/002/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *Vicente de 
Paula Nogueira/Fazenda Ponte Alta, Mat. 78.817 e 78.857 - Bovinocul-
tura de leite, bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite - Lagoa 
Formosa/MG - PA/Nº. 18575/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
25/01/2021. *T & G Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda - 
EPP - Postos revendedores, postos de abastecimentos, instalação de sis-
temas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Iturama/MG - 
PA/Nº. 22794/2010/002/2017 - Classe 1.VALIDADE: 31/01/2021. 
*Lotus Soluções Ambientais Ltda - ME - Depósito de sucata metálica, 
papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem não contaminados 
com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto embalagens de agrotó-
xicos - Araguari/MG - PA/Nº. 09544/2007/003/2017 - Classe 
1.VALIDADE: 13/01/2021. *Marlene Henrique Torati/Fazenda 
Potenza, Mat. 11.793 e 11.794 - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação 
- Patrocínio/MG - PA/Nº. 24862/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 
24/01/2021. *Petro Bull Combustíveis Ltda - Postos revendedores, pos-
tos de abastecimentos, instalação de sistemas retalhistas e postos flutu-
antes de combustíveis - Araxá/MG - PA/Nº. 24963/2012/002/2017 - 
Classe 1.VALIDADE: 13/01/2021. *Combustíveis Kairos 500 Ltda 
- EPP - Postos revendedores, postos de abastecimentos, instalação de 
sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Itapagipe/MG 
- PA/Nº. 27197/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. 
*Wagner Fernandes da Cunha e outros/Fazenda Serra Negra, lugar Cór-
rego Feio, Mat. 14.104 e 21.861 - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação 
- Patrocínio/MG - PA/Nº. 01196/2021/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 
13/01/2021. *Jairo Newiton Dias/Fazenda Retirinho, Mat. 40.084 - 
Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (exten-
sivo) - Serra do Salitre/MG - PA/Nº. 27193/2016/001/2017 - Classe 
1.VALIDADE: 24/01/2021. *William Quirino da Silva/Fazenda Cacho-
eira, Mat. 23.356 - Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legu-
mes e especiarias) - São Gotardo/MG - PA/Nº. 27578/2016/001/2017 - 
Classe 1.VALIDADE: 10/01/2021. *S.A Usina Coruripe Açúcar e 
Álcool/Fazenda Pão de Açúcar, Mat. 36.327 - Cultura de cana-de-açú-
car sem queima - Carneirinho/MG - PA/Nº. 31197/2016/001/2017 - 
Classe 1.VALIDADE: 12/01/2021. *Posto Maximus Ltda - Postos 
revendedores, postos de abastecimentos, instalação de sistemas reta-
lhistas e postos flutuantes de combustíveis - Sacramento/MG - PA/Nº. 
16713/2014/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 25/01/2021. *Espólio 
de José Gonçalves de Paiva Teixeira/Fazenda Andorinha, Mat. 1.017 - 
Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legumes e especiarias) 
- Araxá/MG - PA/Nº. 08782/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 
25/01/2021. *Célia Maria Martins Grossi/Fazenda Boa Vista, Mat. 
23.602; 25.674 e 43.859 - Culturas anuais, excluindo a olericultura - 
Patrocínio/MG - PA/Nº. 28741/2016/001/2017 - Classe 1.VALIDADE: 

 PORTARIA CHEFE DE GABINETE SEMAD Nº 17/2017
 DECIDE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, no uso da sua competência delegada por 
meio da Resolução SEMAD nº 2058, de 22 de abril de 2014 e Reso-
lução Conjunta SEMAD/IEF/IGAM/FEAM n.º 01, de 04 de julho de 
2016, com base nos trabalhos realizados pela Comissão de Sindicância 
Administrativa, instaurada por meio do Ato SEMAD nº 09/2017, publi-
cado no jornal “Minas Gerais” em 01 de junho de 2017, e a Nota Téc-
nica da Unidade Integrada de Auditoria do SISEMA, nº 1370.1206.17 
decide:
 a)Homologar os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigatória e arquivar os autos pela ausência de provas no âmbito 
administrativo, da prática de ilícito disciplinar.

 Belo Horizonte,15 de setembro de 2017.
 Daniela Diniz Faria

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

15 1008619 - 1
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2531, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
Estabelece procedimentos de auditoria e de acompanhamento das ati-
vidades exercidas pelos municípios no âmbito de convênios de coope-
ração técnica e administrativa firmados com o Estado de Minas Gerais, 
para a delegação da execução das atribuições estaduais referentes ao 
licenciamento, à fiscalização e ao controle ambientais de atividades e 
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso III do §1º do artigo 93, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 da Lei n.º 21.972, de 
22 de janeiro de 2016;
considerando que o artigo 8º do Decreto n.º 46.937, de 21 de janeiro de 
2016, dispõe que os municípios devem encaminhar relatório das ativi-
dades exercidas no âmbito de convênios de cooperação técnica e admi-
nistrativa firmados com o Estado de Minas Gerais para a delegação 
da execução das atribuições estaduais referentes ao licenciamento, à 
fiscalização e ao controle ambientais de atividades e empreendimentos 
efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradação ambiental;
RESOLVE:
Art. 1º - A auditoria a que se refere o art. 8° do Decreto n.º 46.937 
de 2016, visa ao exame sistemático, aprofundado e independente do 
cumprimento das cláusulas e condições dos convênios de cooperação 
técnica e administrativa firmados entre o Estado de Minas Gerais e os 
municípios convenentes, tendo por objeto a delegação da execução das 
atribuições estaduais referentes ao licenciamento, à fiscalização e ao 
controle ambientais de atividades e empreendimentos efetiva ou poten-
cialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degra-
dação ambiental.
Parágrafo único - A auditoria avaliará as ações administrativas execu-
tadas pelos municípios no âmbito desses convênios, a fim de verifi-
car sua conformidade com os princípios que regem a Administração 
Pública, o cumprimento das cláusulas e condições fixadas, a adequação 
e integridade dos processos administrativos, bem como os resultados 
alcançados, visando ao aprimoramento da cooperação institucional e à 
satisfação do interesse público.
Art. 2º - Serão objeto de auditoria os processos administrativos de 
licenciamento ambiental e demais ações administrativas relacionadas 
ao licenciamento, fiscalização e controle ambientais, instauradas ou 
desenvolvidas no âmbito dos convênios.
Art. 3º - As auditorias serão ordinárias ou extraordinárias.
§ 1º - A auditoria ordinária será realizada em periodicidade anual, con-
forme calendário publicado pela Semad no Diário Oficial de Minas 
Gerais, até o dia 31 de janeiro.
§ 2º - A auditoria extraordinária poderá ser realizada a qualquer tempo, 
a critério da Semad.
Art. 4º - Para subsidiar a auditoria ordinária, os municípios deverão 
apresentar em meios físico e digital, até o último dia útil do ano cor-
rente, as informações referentes à execução das ações de licencia-
mento, fiscalização e controle ambientais, consolidadas em 3 (três) 
planilhas separadas, conforme modelos disponibilizados no sítio ele-
trônico da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.
Art. 5º - A realização da auditoria ordinária será precedida de planeja-
mento que compreenderá e discriminará plano de ação detalhado, seus 
objetivos, o cronograma e a forma de execução dos trabalhos, a seleção 
amostral dos processos a serem auditados, bem como as ações, pro-
cedimentos e técnicas que serão empregados, podendo abranger vis-
torias in loco, entrevistas, análise documental, dentre outras medidas 
pertinentes.
§ 1º - O município convenente será informado do planejamento com 
antecedência mínima de quinze dias corridos da data indicada para iní-
cio dos trabalhos, e deverá disponibilizar todas as informações, docu-
mentos e processos necessários à auditoria.
§ 2º - Durante a auditoria, a Semad poderá requisitar formalmente 
documentos e informações complementares, fixando prazo para seu 
atendimento.
Art. 6º - Concluída a auditoria, será elaborado relatório pormenorizado 
que discriminará seu planejamento, a evolução dos trabalhos e os resul-
tados apurados.
§ 1º - Previamente ao relatório de auditoria será emitido o Mapa de 
Constatações, documento contendo o registro das inconformidades 
identificadas e propostas de medidas saneadoras, para que o auditado 
se manifeste no prazo fixado pela Semad.
§ 2º - O saneamento de inconformidade no prazo fixado não implicará 
isenção quanto às possíveis penalidades advindas das desconformida-
des efetivamente apuradas.
§ 3º – Será publicado, no sítio eletrônico da SEMAD, o extrato do rela-
tório de auditoria e disponibilizada, para fins de consulta, a documenta-
ção integral relativa aos trabalhos.
Art. 7º - O monitoramento, a ser realizado após a confecção do relatório 
de auditoria, consistirá de uma avaliação do cumprimento das requisi-
ções determinadas ao município para saneamento das irregularidades 
constatadas no relatório de auditoria a que se refere o art. 6º.
Art. 8º - Constatadas irregularidades pela auditoria na execução dos 
convênios, a Semad poderá aplicar as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Suspensão parcial ou total do convênio;
III – Rescisão parcial ou total do convênio;
§ 1º - As sanções serão aplicadas observando, preferencialmente, o dis-
posto no Anexo I desta resolução, sendo possível a aplicação isolada ou 
concomitante das penalidades relativas à determinada irregularidade.
§ 2º A critério da Semad, poderão ser aplicadas as sanções indicadas 
nos incisos do caput quando constatadas irregularidades não previstas 
no Anexo I desta resolução.
§ 3º - As sanções delimitadas no Anexo I não prejudicam a prerrogativa 
da Semad de aplicar penalidades ou rescindir o convênio a qualquer 
tempo em virtude da constatação de descumprimentos de suas cláu-
sulas ou condições.
§ 4º - A advertência poderá ser aplicada fixando prazo para adequação 
das irregularidades.
§ 5º - A suspensão parcial poderá ser aplicada mediante redução ou res-
trição temporária das classes ou de tipologias de atividades ou empre-
endimentos cujo licenciamento, controle e fiscalização ambientais 
tenham sido delegados ao município.
§ 6º - A suspensão parcial ou total poderá ser revertida, após a verifi-
cação pela Semad, da adequação das irregularidades dentro do prazo 
fixado.
§ 7º - A rescisão parcial poderá ser aplicada mediante redução ou restri-
ção definitiva das classes ou de tipologias de atividades ou empreendi-
mentos cujo licenciamento, fiscalização e controle ambientais tenham 
sido delegados ao município.
§ 8º - As irregularidades especificadas pelos itens II, III, V, IX, X, XIII 
e XIV do Anexo I poderão ensejar, além das respectivas sanções admi-

nistrativas, a depender das consequências e riscos ao meio ambiente, 
comunicação imediata ao Ministério Público acerca dos fatos.
§ 9º – Para fins de reincidência será considerada a ocorrência reiterada 
de irregularidade idêntica, apurada em procedimento administrativo 
próprio, nos moldes do art. 9º, e cuja decisão final tenha ocorrido nos 
últimos (12) doze meses.
§ 10 – A reincidência implicará majoração da penalidade a ser aplicada 
dentre as hipóteses possíveis, nos moldes expressamente previstos do 
Anexo I desta Resolução.
§ 11 – A decisão sobre a aplicação de penalidade competirá ao Secretá-
rio de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, após 
manifestação do Subsecretário de Regularização Ambiental.
Art. 9º - Ao município é assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
ressalvados os casos de perigo de dano ou para a realização de medidas 
urgentes, quando aqueles poderão ser diferidos.
§ 1º - A Semad notificará o município para oferecer defesa no caso de 
constatação de irregularidades, no prazo de 20 (vinte) dias corridos e 
cujo termo inicial é a data de recebimento da notificação.
§ 2º - Transcorrido o prazo para a apresentação da defesa, a Semad 
deliberará sobre a aplicação da sanção, ressalvados os casos em que o 
contraditório e a ampla defesa foram diferidos.
Art. 10 - O órgão auditor poderá convocar servidores das Superinten-
dências Regionais de Meio Ambiente – Suprams - para compor as equi-
pes encarregadas da auditoria.
Art. 11 - A Semad poderá, a seu critério, solicitar aos municípios infor-
mações e documentos complementares para acompanhamento da exe-
cução dos convênios.
Art. 12 - A Semad publicará e manterá atualizados, em seu sítio ele-
trônico, a listagem de municípios conveniados e os respectivos termos 
de convênio.
Art. 13 - Esta Resolução aplica-se também aos convênios celebrados 
entre o Estado e os municípios anteriormente à entrada em vigor do 
Decreto n.º 46.937, de 2016.
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte,15 de setembro de 2017.
(a) Jairo José Isaac - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável .

ANEXO I
Listagem exemplificativa de irregularidades e critérios para aplicação 
das sanções previstas no art. 9º da Resolução Semad n.º 2531, de 2017

Irregularidade Penalidade

I

Deixar de dispor de órgão ambien-
tal capacitado, com formação mul-
tidisciplinar, devidamente habilita-
dos e em número compatível com 
a demanda das ações administrati-
vas ambientais, conselho de meio 
ambiente, política municipal de 
meio ambiente prevista em lei orgâ-
nica e/ou legislação específica além 
de sistema de fiscalização ambiental 
legalmente estabelecido, que pre-
veja sanções e/ou multas para o des-
cumprimento de obrigações de natu-
reza ambiental.

Suspensão parcial ou 
total do convênio e, no 
caso de não atendimento 
do prazo previsto para 
adequação, rescisão par-
cial ou total.

II

Não observar a legislação no âmbito 
da execução das ações referentes 
ao licenciamento, fiscalização e 
controle ambientais que lhe foram 
delegadas, bem como as normas 
aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Política Ambiental – Copam e as 
diretivas procedimentais dos órgãos 
e entidades estaduais.

Advertência, atuação 
supletiva do órgão esta-
dual competente no caso 
concreto.
Rescisão parcial ou total 
em caso de reincidência.

III

Não avaliar adequadamente a 
extensão territorial dos impactos 
ambientais diretos das atividades e 
empreendimentos sujeitos ao licen-
ciamento ambiental, ou não enca-
minhar o empreendedor ao órgão ou 
entidade competente para o licen-
ciamento no caso de tais impactos 
ultrapassarem o limite territorial do 
município.

Advertência, atuação 
supletiva do órgão esta-
dual no caso concreto.
Rescisão total em caso de 
reincidência.

IV

Não publicar em Diário Oficial e 
não disponibilizar, no respectivo 
órgão ou entidade municipal inte-
grante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, em local de fácil acesso 
ao público, listagens e relações con-
tendo os dados referentes aos assun-
tos previstos no art. 4º da Lei Fede-
ral n.º 10.650, de 2003.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

V

Não solicitar manifestação do órgão 
gestor, no processo de licença de ati-
vidade ou empreendimento locali-
zado em Área de Proteção Ambien-
tal ou em zona de amortecimento 
de unidades de conservação, ou dos 
órgãos e entidades intervenientes, 
previamente à concessão da licença.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

VI

Não encaminhar à Semad relatório 
das atividades desenvolvidas em 
razão dos convênios, em suas res-
pectivas áreas de atuação, para fins 
de auditoria.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

VII
Não encaminhar à Semad, quando 
solicitado, informações comple-
mentares para acompanhamento dos 
convênios.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

VIII

Não exigir comprovação por parte 
do empreendedor, nos casos de 
empreendimentos de significativo 
impacto ambiental com fundamento 
em estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório – EIA-Rima, do 
Termo de Compromisso de Com-
pensação Ambiental firmado junto 
ao Instituto Estadual de Florestas 
- IEF

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

IX

Não observar ou fazer observar a 
determinação de reposição flores-
tal e de elaboração de plano de auto 
suprimento aos empreendimentos 
que industrializem, beneficiem, uti-
lizem ou consumam produtos e/ou 
subprodutos florestais de origem 
nativa.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.

X

Não observar as normas federais e 
estaduais em vigor sobre utilização 
e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica, em especial 
a Lei Federal n.º 11.428, de 2006, 
e o Decreto Federal n.º 6.660, de 
2008, que definem o regime jurí-
dico de conservação, proteção, rege-
neração e utilização deste Bioma, 
as hipóteses taxativas para corte, 
supressão e exploração da vegeta-
ção, bem como os órgãos competen-
tes para autorizá-los.

Advertência.
Suspensão parcial ou total 
em caso de reincidência.


